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MINISTERIO DA 'FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
DESPACHOS DO DIRETOR.
De 19 de Setembro de 1967-

Que determinou, na forma do pa-
recer SITP00 . 67-457 o cancelamento
da autorização para operar em cré-
dito, das entidades a seguir Indica-
das, implícita 1100 registros concedi-
dos Pelo Ministério da Agricultura.

Cooperativa Agricoda Mista de
Pendências Limitada - Pendências
(RN) -- Reg. S.E:R. n9 4.801, de 12
de julho de 1955.

Cooperativa Agro Pecuária de Ares
Limitada - Ares (RN) Reg. S.E.R.
n9 1.747, de 26 de julho de 1943.

Cooperativa Agro Pecuária de,Cee.-
rã-Mirim Limitada - Ceará-Mirim
(RN) Reg. S.E.R. n 9 417, de 3 de

, janeiro de 1939.
Cooperativa Agro Pecuária de

Custódia Limitada -- Custódia (RN)
Reg. 13.E.R. n9 717 de 20 de Se-
tembro de 1939.

°operativa Agro pecuária de Gua-
biraba Limitada - Guabiraba (PE)
Reg. S.E.R. `no 2.450, de 17 de Ou-
tubro de 1945.

De 3o .de agosto-de 1987
Que determinou, na !Orma da pa-

recer SUPCO 67-470, o cancelamento
da autorização para operar em cré-
dito das entidades a seguir indica-
das,' implicita nos registros concedi-
dos pelo Ministério da Agricultura.

Cooperativa Agrária de Jetibá -
Santa Maria de Jetibá, Município de
Santa Leopoldina (ES) - Reg,
S.E.R. no 4.902, de 13 de dezembro
de 1955.	 .
Harmonia Limitada - Harmonia -
Municipio de Montenegro (RS) Reg.
S.E . R. no 4.787, de 27 de junho de
1955.

Cooperativa Agrícola de São José
da Lege Limitada - 8flo José da
Lage (AL) Reg. S.E.R. n9 1.591, de
26 de janeiro de 1943.

Oooperativa doo Cafeicultores de
Santa Tereza -- Santa Tereza (ES)
Reg. S.E.R. n9 6.123, de 11 de ja-
neiro de 1960.

De 12 de setembro de 1987,
Que determinou, na forma do pa-

recer SUPÇO 67-475, o cancelamento
da autorização pare.,operar em crédi-
to, das entidades a seguir indicadas,
implícita nos registros concedidos pe-
lo Ministério da Agricultura.

Cooperativa Agrícola de Campo
Grande - Campo Grande (MT) Re-
gistro S.E.R. no 792, de a de novem-
bro de 1939.	 -

Cooperativa Agrícola de Pareguee -SU — paraguassu (SP) Reg. S.E.R.
-no 825, de 9-12-39.

Cooperativa dos Planadores ,de
Cana da Zona de Lençois Paulista. -
Lençóis Paulista (Si'). - Reg.

S.E.R. ny 8.109, de 29 de degemoro
de 1959.

De 26 , de outubro de 1987
Qúe deferiu à Cooperativa de Cré-

dito Indústrias Renner Limitada -
Porto Alegre (RS), na forma ao pa-
recer SUFC0 67-502, o requerido• no
Processo BCRB . 38-66:

Aprovação da reforma estatutária
deliberada pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 19-9-66.

Renovação da autorização Para
funcionar, válida par 3 (três) anos, a
partir da data do Certificado de Au-
torização, cancelando-se em conse-
quoncia, o . registro antèrior conce-
dido pelo Ministério da Agricultura
sob no 2.833, em 28-11-46.

De 3 de outubro de 1967—
Que .deferiu A. Cooperativa de Cré-

dito Popular e Agrícola de Caruaru
Limitada .-. Caruaru (PE), na for-
ma do parecer.SUPCO 67-503, do re-
querido no processo BCRB 96-60:

Aprovação da reforma eatatuteria
deliberada pela Assembléia Geral.rx-
traordlnária. d 28-9-66.

Renovação da autorização pare
funcionar, válida por 2 (dois) anos,
a partir da data do Certificado de
Autorização, cancelando-se em con-
sequência, o registro anterior conce-
dido pelo Ministério da Agricultura
sob no 3.689, em 1 de setembro de
1950.	 •

Que deferiu, na forma do parecer
SCPCO 67-505, & requerido nos pro-
cessos BCRB 24166 e 2.641-66:	 •

Autorização , para funcionamento
Cooperativa de Economia e Crédi-

to Mútuo dos Empregados de ishixa-
wajima Limitada - Rio de Janeiro
(GB).	 -

Prazo: 2 (dois) anos, a partir' da
data 'do Certificado de Autorização.

DE 14-9-67
Que determinou, na forma do -Pa-recer atine° 67-477, o cancelamento

da autorização para operar em cré-
dito, das entidades a seguir indica-
das, implícita nos registros concedi-
dos pelo Ministério da Agricultura.

- Cooperativa Agrícola Nova Vi-
tória Limitada. - Severiano de Al-
meida, Municipio de Erexim (RS) -
Reg. 8.E.R. no 1.123, de 20-2-41.

- Cooperativa Agro Pecuária Pa-
raná - Paranapanema - Presidente
Venceslau (SP) - Reg. S.E.R. no
7.168, de 31-12-62.

- Cooperativa de Crédito Agrícola
de Cabaceiras. - Cabaeeiras (PE)
- Reg. S.E.R. n9 1.173, de 5-6-41

- Cooperativa de Crédito Agrícola
de Joazeiro. Juazeireinho . (PB) -
Reg. S.E.R. ne 898, de 3-4-40

— Cooperativa de Crédito Agrícola
de Redenção da Serra. - Redenção
da Serra ,.(SP. - Reg. S.E.R. ri°
4.240, de 23-4-53

- Cooperativa de Crédito, Benefi-
ciamento e Venda de Batatinha de
Esperança, - Ssperança (PB). ---
Reg. S.E,R. no 874, de 10-2-40

- Cooperativa dos Fazendeiros de
Anápolis Limitada. - Anápolis (GO)
- Reg. S.E.R. no 4.854,, de18-0-55

- Cooperativa, de Industrialização
e Venda do Cóco. - João Pessoa
(PB) - Reg. S.E.R. no 1.242, de
24-7-41

- Cooperativa Mista de Laticínios
de PlorIanopolia. - Florianópolis
(SC) - Reg . S.E.R. no . 1,202, de
34-7-41
. --Sociedade Cooperativa Agrícola
Mista São Roque, de Responsabilidade
Limitada. - Jacutinga, Município de

•
Ipumirim (SC). -.Reg. S.E.R.
4.553, de 18-6-54.

(") DESPACHO DO INSPETOR-
-GERAL

De 12 de setembro de_1967
Que deferiu à Sociedade Cooperativa

Banco Agrário de Financiamento da
Responsabilidade Limitada, São Paulo
(SP) na forma do parecer SCPC0-
67-449, constante do processo BORS
952-66:

Aprovação da reforma estatutária
deliberada pela Assembléia Geral Ex-
t i2r7ardinárta de 20-7-67, *rue alterou a
denominação para Cooperativa popu-
lar de crédito de Responsabilidade Li-
mitada.

(*) Reproduzida por ter meo
blicado cara incorreções no Dióeío 071-
da/ da União de 12-10-87 e 27-1047,
Seção I, Parte II, paga. 2,987 e 2.555,
respectivamente. colunas 29 e 49.•

DE 1967
O Presidente da Companhia de Na-

vegação Lloyde Brasileiro, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas
por fôrça da delegação de competên-
cia de que trata a Portaria, nor 33, de
7 de-abril de 1967, do Ministério des
Transportes, resolve:
•N9 406 - 1) - Cbnceder aposen-

tadoria, nos termas dos artigos 100-
'11, da Constituição Federal e 184 da
Lei no1.711-52, aos servidores:

Art. 184-1:	 -

,MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES ,

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LÓIDE BRASILEIRO

PORT.ARIA DE 6 DE NOVEMBRO	 Art. 184-11:
Cicero Alfonso de Lima Matri-

cula rio 81.477 - 19 Cozinheiro ler-
cante 23.703-G7.23.703-67.

Guilherme Áugusto de Oliveira
matr. 319 15.811 — Comandante Mor,
24.315-87.

Hilário Barbosa de• Jesus - .nrezri-
aula no 81:233 - 19 Maqui. Merc. -
8.252-67.

José Afonso da Silva - matrIcWa
n9 14.885	 Contrameetre Mero -
33.913-67.

José Jorge Esteva° - matricula
no 81,981 - Contramestre Merc. -Ademar Ferreira Cruz - ruatrla 8.265-67:

cuia n9 19.122 29 Pilõto Mercante Jorge Henrique de Holanda (.71iVal-no 18.269-67.	 '	 eanti	 Inatr. ri' 14.863	 Coima-Beethoven :Itibeiro Costa - matri- dente Merc, 20.198-67.
cuia no 10.760 19 Piloto Mercante na- Rodolpho Andrade 	 matr. mime-mero 19.216-67: •	 ro 13.344 - Taifeiro Mercante ..-.

Feliciano do Monte Ferrar, matri- meio
cuia n9 82.214 29 Cozinheiro Mercan-
te 16.319.47.	 auVlaenneezeil"4,694jorle CAonmaairdan-te 71,13%-:

Fernando Olavo de Barros g Silva 23.217-67,
matr. n° 5.927 - Imediato Mer- Waldemar Cezar de Jesus -

cante 19.982-67.	 cula no 80.160 - 19 Comissário Mere.,
Jeovah de Sá Pereira - Matrícula 24.078-67.

no 80.371 - Marinheiro Mercante -	 Art. 184-1I e § V do art. '7'8:14.006-67.
Joaquim Oliveira da Silva - ma- Fenedito Miguel da Silva - matrf-

tricula no 5.865 - Marinheiro Mor- cuia $19 82.154 - Cabo ,Floguleta Mor- ,cante - 23.388-67.	 cante 23.704-67.
Rufino de Almeida Bastos - 2r,- Pedro Araújo - matricula número

tr. no 80.896 - 39 Maquinista Motor. 4.422 - Cont." de Carga - nanica
6.916-67:	 14.104-67.
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• Im presso nas cfièinas do Depea :tarnenio .'de t imprensa Nac;onal
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.	 ' .
••-n-• As assinaturas podem ser

tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses mi um ano,
exceto as para o exterior, que!
sempre serão anuais.

,

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

O preço do exemplar atrasado serã. acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de' anos anteriores.
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Novembro de 1967

EXPEDI.ENTÈ
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

- As Reprtições Públicas de/
verão entregar na Seção de Co-

. municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17. ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos ..k

irro ou omissão, deverão ser
formuladas por escuto à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação nu
érgâo oficial.

- A 'Seção de Redação jun
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

.	 PIRRTOR GRRAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensos sem prévio
oviso.

- Para evitar' interrupção na ,
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias, .

- Na parte superior do encle.
réço. estão consignados o nUmero
do farão de registro da assinatura
e o més e o ano em que, findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valóres. sem-
pre a favor , do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua
cação.	 I

- Os. suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serãO reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato' da assinatura,

ASSINATURAS

O	
REPARTIÇÕES E PA/111CULAMS

autenticados, deverão ser dactilo
-. s originais, devidamente, ,.	 . Capital e Interior:-,4

grafados em espaço dois, em uma' Semestre 	  NCr$

só face do papel. formato 22x33 », Ano 	  NCr$
as' emendas e rasuras serão res-I 	 Exterior:-
salvadas por quem de direito. : Aná 	 . -	  Neil

.1

FUNC/ONÁRIOs
Capital	 Interior:

-18,00 Semestre 	 • NCr$ 13,50
36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

- Exterior:	 .
39.00 Ano  -	 'NCr$ 30,00

.	 ,	 .•
Raphael de Araújo Franco - ma-

tricula n9 81.933 - 19 Radiotelegra-
fista Merc.. -- 10.459-67.

2) Conceder aposentadoria, nos
termos do artigo 178, . letra "c" da
Constituição Federal aos . servidores:

. 'Antônio de Castro Filho •-• 'Matri-
.. • cula n9 8.304 - .19 Radiotelegrafista
' 15.618-67.

Fernando Villar matricul anã-
Mero 10.193 - Oficial de . Adminis-
tração 15.253-87.

Francisco Cascudo - matricula
.219 80.158 - 19 Radiotel. Merc. nu-

	

mero 23.737-67. 	 •
Hermenegildo Vicente da Silva --

Inatr •no 81.255 - 29 Cozinheiro
Merc. 9.284-67:

Jair Pereira da. Rosa - matricula
• 119 17.949 -- ‘ 0perário de lo • - 10.333

de 1967.
Laerte Silva - M	

...
atr. no 19.147 -.

	

29 Maquinista Merc. 	 9.420-67.
Merino Jardini . Piraspil - matri-

cula n9 81.783 - Comandante Merc.
18.465-67.	 ' ' •	 -	 •

Mário Primo dos Prazeres - matri-
cula • 7.231 •*--• Fognuista Mercante

14.920-67.
Waldemar Augusto de giranda

Inatr. 119 16.824 - 29 Pilôto Merc.
15.911-67.

witosiau DOrabialli	 matrícula
219 9.039 -- 19 Maquinista Merc. --
21.62)-87.

3) - Aposentar, nos têrmos-da-Lci
no 1.162-50, de acôrdo .coir os arti-
gos 176-III e,178-III da Lei número
1.711-52, os servidores: António Fran-
Cisco da Silva - matricula n9 7.354
Padeiro Mercante, a partir de 30 de
julho de 1967 - Processo sem núme-
ro, e João Serafim da Silva -- matri-
cula n9 81.823, Supervisor de Estiva,
a partir de 30 de junho de 1967. -
Processo n9 22.504-67. - Ney Garcia
Sotello,

CEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,

' de acôrdo com as atribuições que lhe

confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 . 44.656, de 17-10-58, combinado .om
a alínea' "b" do artigo 69 do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, resolve

N9 2.447,- Conceder aposentado-
ria ao servidor Elpidio Gomes, matri-
cula 1.164.133 no cargo de Técnico
de Laboratório Nível 14-B, do Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia, lotado na Divisão de
Estudos e Projetos, na forma do dia-
posto -no item_ II do artigo 176, com
as vantagens previstas-no item II do
artigo 184, ambos da Lei n 9 1.711, de
28-10-62.

PORTARIAS 'DE 16 DE NOVEMBRO
'DE 1967

• O Diretor-Geral dó Departamento
Nacional de, Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item QXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
no 44.656, de 17-10-58, combinado com
a alínea "b" do artieo 60 do Decreto
no . 48.127, de 19-4-60, resolve

• No 2.450 - Dispensar ( a servidora
Eneida Elvira Gonçalves Nicolay, ma-
tricula no 2.082.592, da função de Au-
xiliar, comia gratificação mensal no
valor de NCr$ '100,00 (cem cruzeiros
novos) pela Reprezentacão de Gabl-
./ete, criada pelo Decreto no 59.835,
de 21-12-66 e respectiva tabela, publi-
cada no Diário Olic!al, de 2-3-1987.

N9 2.451 --- Designar a servidora
Benikda Guedes, matrícula n 9 2.097.914,
para desempenhar pesai: Autarquia
- `Gabinete Diretoria 'Geral as
funções de Auxiliar, constante da Ta.-'
bela Analítica . de Gratificações, pu-
.blicada no Diário Oficial, de 2-3-67,,
com a gratificaçãO mensal no valor
de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos)
na . fornia do disposto no parágrafo
39 do artigo 39, do Decreto no 59.835,
de 21-1246, devendo o referido servi-
dor ctunprir mínimo, 7 (sete) ho-
ras de trabalho diário. - Eliseu Re-
sende.

' DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS '

E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIA DE 10 DE. NOVEMBRO

'DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias- Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei no 4.213 de
14 de fevereiro de 1963, publicada no
Diário Oficial da União, de 21 do mes-
mo mês e ano, combinado com o ar-
tigo 218 da Lei no 1.711, de 28-10-52,
e tendo em vista tate a Comissão de
Inquérito designada pela Portaria nú-
mero 717-DG, de 30-6-67 alterada pela
de n9 799-DG, de 21-7-67, não pôde
concluir os seus trabalhos_ no prazo

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIME_NTO

• 'FLORESTAL'.
PORTARIA DE 19 . DE NOVEMBRO

DE 1967

•O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolviniento Florestal, no uso
das atribuições que lhe confere o De-
creto ' no 60.721, de 12-5-67,	 • -

Considerando o disposto na Porta-
ria .no 1, de 7 'cle -abril último,

Considerando o que se contem no
Processo n9 492-53 (fls. 124), resolve:

l‘i9 90 - Aposeritar o Capataz Ru-
ral; F-208-3, Angelo Mendes dos San-
tos, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do extinto Instituto Na-
cjonal do Pinho, lotado no Parque
Florestal Getúlio Vargas. em Capão
Bonito, Estado' de São . Paulo, nos
tErmos do que dispõe o item III, do
artigo 178, da Lei ri o 1.711, de 28 de
outubro de 1952-e Lei W 5.233, de
20 de janeiro de 1967.

• INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRt RIO

PORTARIA DDEE9 1D96E7 NOVEMBRO

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso daa atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, resolve:

N9 847 - Nomear Gestão Marques
Lamounier Junior, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo 1-C, de
Delegado Regional dó INDA • no Es-
tado da 'Guanabara.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA.
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n o 55.890, de
31. de março de' 1965, e tendo em vista
o contido no Processo. no 1NDA-7372,
de 1967, resolve:

N9 833 - Dispensar Francisco Eu-
rides de Andrade, Engenheiro-Agrô-
nomo niVe/ 21-13, das funções de Res-
ponsável pelo expediente do Núcleo

MINISTÉRIO.. DA
AGFRICULTURA:'

Colonial Pio XII, no Estado do Ceará.
- Jerónimo Dix-Ilitit Rosado Moia.

legal prorrogado, -pelas razões que in-
vocou, resolve:

N9.147 - Na forma do ' art. 218 e
na conformidade do entendimento
firmado na Exposição de Motivos nú-
mero 352, de 4 de março de 1952 pu-
blicada no Diário Oficial de 21 do	 -
mesmo mês e ano, do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
considerar dissolvida a referida Co-.
missão e designar nova comissão .CDT/1 n
posta do Procurador de 39 categoria,
Gilberto Paiva Noronha, Contador. ni- •
vel 21-B Antonio Cury e o Engenheiro
Mecânico, nível 22-B, Fernando &m-
paio Vianna Rangel, para, sob a pre-
sidência do primeiro, prosseguir os
-aludidos trabalhos é conclui-los no 	 --
prazo de 60 (sessenta) dias:. - Luis
Clóvis de Oliveira. '



•

RTARIA DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1987

Presidente do Instituto Brasilei-
de Desenvolvimento Florestal, no

- das atribuições que lhe confere
"b", do artigo 19, do Decreto

60.721, de 12 de maio do corrente
a,
aonsiderando o que determina o
ereto n9 54.488, de 15 de outubro

1964,
2onsiderando o disposto na Por-
ia n9 1, de 7 de abril de 1967,
=onelderando o que se contém no
acesso n't 1.950 de 1967, ,resolve:

N9 93 - Nomear, por acesso, no
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, do extinto Instituto Nacional
do Pinho, a partir de 31 de março
de 1965, do nível 11 da classe sin-
gular de Inspetor Auxiliar de Indús-
tria Madeireira - Código P. 604,
para o nivel 13-A da série de clas-
ses de Inspetor de Indústria Madei-
reira - Código P. 603, os servidores
abaixo relacionados:

1 - Cícero Delfes de Oliveira 'Cou-
tos,	 .

2 - Celso Carvalho de Araújo. -
Sylvio Pinto , da Luz.

1. E. Olavo "Bilac - Horário Semanal
Têrça-feira das 8h às' 10h15m

- Quarta-feira das inn às 10h15m
Quinta.feira das 8h às 10h15m
Sexta-feira das 8h às 10h15m.

Faculdade de F.C.L. da U.F.S.M.
- Horário Semanal	 •

Segunda-feira das 13h15m à5 161115m
Terça-feira das 14h15in às 18hlka
Quarta-feira das 14h15m às 18h15m

• Quinta-feira das 14h15m às 18/a15m
Santa Maria, 22 de setembro de 1967

- Bernardino Giuliani; Edy Lourdes
Binotto; Maria Luzel de Oliveira Cais.
dure.

PROCESSO N9 11.743-87
1. Examina-se a possibilidade 'de

Waldernar Frick exercer, junto à Ca-
deira de Farmacologia do Instituto de
Farmacologia da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, a , função de
Auxiliar de Ensino e de Cirurgião-
Dentista do Centro de Saúde re, 7, da
Secretaria dos Negócios da Saúde do
Estado do Rio Grande do Sul.

2. Trata-se de acumulação de um
cargo de magistério e de tun técnico
científico, permissível nos. térraos do
art. 185 da Constituição Federal, des-
de que haja correlação de matérias e
compatibilidade de horários. .

3. E' clara a -existência de correia_
Ção de matérias no presente caso, pois
as atividades do cargo técnico cienti-
fico oferecem imediata e reciproca
relação com os assuntos da cadeira
relacionada que integra o curriculo de
formação profissional do Dentista.

4. há compatibilidade de horários:

No Centro de Saúde cumpre o se-
guinte horário:

De 2$s a 69s - Das 7h às 10h.
No Instituto de Farmacologia:
2$2, 3$s e 49s - .das 14 às 1811
51s e 698 - das 15 As 18h:

Manoel* Mello Viannst. Presidente;
Nabor Witney Flores; Hilton Machado
Magalhães.

PROCESSO N 9 1.633,65
1. Examina-se a possibilidade de

Walter Anchieta Robinson exercer,
junto à Cadeira de' Odontologia So-
cial da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal de Santa Maria,
a função de Auxiliar de Ensino e de
Cirurgião-Dentista do Centro de Saú-
de n9 7, da Secretaria durNegócioe
da Saúde do Estado do Riop Grande
do Sul.	 e •

2. Trata-se de acumulação de um
cargo de magistério com outro cargo
técnico científico, permissível nos
térmoa do art. 185 da Constituição
Federal, desde 'que haja correlação de
matéria e compatibilidade de horá-
rios. • .

3. E' clara' a existência de corre-
lação de matérias no presente caso,

pois as atividades do cargo técnico
científico oferecem imediata e reei.
proca relação com os assuntos da ca.-
deira relacionada que integra o cur-
rículo de formação profissional do
Dentista.	 .

4. Há compatibilidade de horários:
No Centro de Saúde cumpre o se-

guinte horários:
29s, 34s, 51s e 65 - das 12430m

às 15h3Om	 •
493 - das 7h30in às 10h30m.
Na Faculdade de Odontologia:
29s, 3es, 59s -- das 9h30m às 12h
49s - das 13h30m às 19h3Om
2$s e 5s - das 18h às 1911
6$s - das 9h30m às 12h,

Manoel Mello Vianna, Presidente;
Walmors Mozzaguatro; Atrair Machado
Marchiori.	 .pAREcut

A Comissão constituída pelos Eng.
Agr, Armando Adão Ribas, professor
assistente da cadeira de Zoologia Agrí-
cola da Faculdade de-Agronomia, de.
signado pela portaria 2.847-67, de 25
de setembro de 1967, Médico Veteriná-
rio Pedro Bernardo Muller, Regente
da Cadeira de Zootecnia da Faculda-
de de Veterinária e Médico -Veteri-
nário Paulo Tabajara Chaves Costa
da Faculdade de Veterinária, reunida
em 10 de outubro de 1967, para exa-
minar a situação acumulativa de que
trata o processo na 3.297-67, referente
a situação actunulativa, a compatibi-

INSTITUTO DO AÇÚCAR
,	 E DO ÁLCOOL .

PORTARIA DE 12 DE OUTUBRO •
DE 1967

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e' do Alcool,
usando das atribuições que lhe con-
fere a letra D - do art. 16, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto
n9 22.981, de 25 de julho' de 1933, e
tendo em vista o que conta do expe-
diente protocolizado sob n° GP-3.147
de 1967, resolve:

N9 298 - Aposentar, por invalidez,
de acôrdo coin o item.III, do artigo
178, combinado com o nein III, do
artigo 178, ambos da Lei número
1.711, de 28 de outubro cl-e- 1952, o
Auxiliar de Artífice, Nível 5, Aloisio
Soares Pimenta, do Quadro de Pessoal

.MINISTÉRI.0
SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA
FRONTEIRA SUDOESTE

PORTARIA DE 10 DE NOVEMBRO
- •	 DE 1967

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Fron-
teira Sudoeste -- SUDESUL no uso
de suas atribuições e de conformidade
com o que estabelece o parágrafo úni-
co do art. 15, do Decreto-lef ne 301,
de 28 de fevereiro de 1967, resolve:

N9 242 - Nomear o Engenheiro-
-Agrônomo Fernando Corrêa Oliveira,
para, a partir desta data, ocupar e
cargo de Superintendente-Adjunto da
Superintendência do Desenvolvimento
da Fronteira Sudoeste de acôrdo com
a • Resolução n9 10-67, aprovada em
reunião de nove de novembro do cor-
rente ano, pelo Conselho Deliberativo
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lidada e a correlação de matérias é
de parecer que:

De acbrdo com o que determine o
artigo- 26 Cap. IV da lei 4.881 de 6
de dezembro de 1965 (Estatuto do Mas
gistério Superior) regulamenta ser
permissível à acumulação de um cara
go de Magistério Superior com uni
Técnico Cientifico, entende estar o
auxiliar de Ensino Lauro Muller em
situação legal,

Quanto a compatibilidade de h,orá-
rios, o doc, a fls. 1 fornecido pela
Faculdade de Agronomia dá o seguln.,
te horário:	 -

3° feira das 8,00 às 12,00
4° feira das 13,30 às 18,30
abades das 8,00 às 12,00 e das 13,30

às 18,30
e o horário da função Técnico Cienti-
fico, exercida na Diretoria da Pro-
dução Animal da Secretaria de Agri-
cultura (doc. 119 7) dá o seguinte ho-
rário:

2e feira das 8,00 às 12,00 e das 14,00
às 18,00

Te feira das 14,00 às 18,00
6° feira das 8,00 às 12,09 e das 13,00

às 18,00
o que caracteriza a obrigação de 18
horas' na primeira função e 33 na
segunda e completa correlação de ma.
terias, considerando a posição de Pro-
fessor de Zootecnia desta Universidade
com o de Zootecnista da Secretaria
de Agricultura, do Estado do Rio
Grande do Sul. - Armando Adão
Ribas: Pedro Bernardo muller; Paulo
Taba/ara Chaves Costa.

dêste Instituto. - Antonio EtnadO
Nojosa de Andrade.

PORTARIA DE 13 DE OUTUBRO
DE 1967

O Presidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
usando das atribuições que lhe confe-
re- a letra D do art. 16, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
22.981, de 25 de julho de 1933, e tendo
em vista o que consta do expediente
protocblizado sob 119 SC-29.793-66, re.
solve:

•
NO 301 - Conceder exoneração, de

acbrdo com o item I do artigo 75 da
Lei 1.711, de 28 de outubro de '952.
ao Escrevente-Datilógrafo, nível 7,
Ary Gil Canet. do quadro de Pessoal
desta Autarquia. - Antônio Evaldo
Nojosa de Andrade.

Quinta-feira 29
	

DIÁRIO' OFICIAL (Seçao I - Parta R)

UNIVERSIDAD‘ FEDERAL
D'A PARAIBA

tlITARIA DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1967

) Reitor dg Universidade Federal
Paraíba, no uso de suas atribul-

es e, tendo em vista a comunicação
Justiça Federal (Seção da Parai-

), através de of. na 92-67 (Proc.
17.403-67), resolve

49 1.243 - Declarar exonerado
nu Cabral de Melo, do cargo de
icial de Administração, Código AI'-
i.12-A, do Quadro Calco de Pes-
ai desta Universidade, com lotação
:ada na Reitoria, a partir de 27 de
tubro.de 1997, data em que assu-
lu o cargo de Oficiai Judiciário,
-4, do Quadro de Serviços Auxilia-
4 da Justiça_ Federal na Paraiba,
ra o qual foi aproveitado, de acôr-
com o disposto no art. 74 da Lei
5.010, de 30 de maio de 1966,

3 Decreto 'do Execelentissimo Se-
or Presidente da República de 28

setembro último publicado no
árto Oficial da União, edição do
a subseqüente. Guilardo Martins
ves.\

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

. Puem
Atendendo designação da Reitoria

2.686-67, a Comissão constituída
las auxiliares de ensino, Maria Lu.

de oliveira Cauduro e Edy Lour-
a Binotto e o Instrutor de Ensino
•erior, Bernardino Giullani, sob a
esidência da primeira, baseada na
wrelação de Matérias e Compatibi-
ade Horária, abaixo comprovada.
1ga Legalmente permissível a situa-
o acumulativa em que incide Maria

Barbielea de que trata o pro-
as° n9 5.383-67, considerando que:
a) Maria Poglia 13arblero é lotada

I. E. Olavo Bilac, no cargo de
ofesstfra do Ensino Médio II, na ca-
irá de Filosofia poréin exerce ésse
-smo cargo, no Serviço de Orienta-
o Educativa do mesmo Educandário,
rcebertdo semente por uns cargo,
,sforme Atestado e Declaração ane-
a;
!A existe perfeita identidade e cor.
'aedo entre os conteúdos de progra-
1. e atividades a serem desenvolvi-
a na Cadeira de , Introdução à
'estação Edecscional da 'Faculdade

Filosofia. Ciências e Letras da
Jiversidade Federal de Santa Maria
o Servi eo de Orientação Educativa
1. E. 04avo Bilac, conforme Pro

amas anexos;
a) há compatibilidade entre os ho-
rios a serem cumpridos no I.E.O.B.
na Fac. de F.C.L. da U.F.S.M..
nforme Atestados. de Horários,
, exos,' assim discriminados:

VlINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
-E CULTURA

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

DO INTERIOR.
•

desta-Autarquia. - Paulo AllOnso de
Freitas Melro.

PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO
DE 1967

O Superintendente da SUDENE, no
uso das atribuições que lhe conferem
o art. 37 da -Lei xi9 4.239, de 27 de
junho de 1963,-e o art. 39 do Decreto
n°52.346, de 12 de agasto de 1983, re-
solve:

NO 690 - I) Exonerar a pedido,
Abrahão Fainzilber, do Cargo de En-
genheiro TC-602-21-A, matricula nú-
mero 0375, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no Departamento de Sanea-
mento Básico (DSB).

II) Dispensar a - permanência, em ,
serviço, a partir desta data, de acôrdo
com o que dispõe o art. 39 de-De
creto na 45.807, de 15-4-59. - Euler
Rentes Monteiro.
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nosmgisiagRirà EDITAIS E AVISOS
'DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

, EDITAL DE CONCORRENCI
-N9 137-67 .

Rodovia: BR-316-PA-MA (Divisa:
rará-Maranhão).	 .

Trecho: Capanema-Gurupl.
Obra: Projefe e construção da pon-

te- em concreto armado sôbre, o rio
Gurupi. .

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
"teste Edital denominado D.N.E:R.,
torna público para conhecimento dos
Interessados, que fará realizar às 34.30
horas do dia 26 do mês de dezee.bro
de 1967, na sede do DNER, à Avenida
Presidente Vargas n9 522, 219 -andar,
no Estado da Guanabara, sob a pre-
sidência do Engenheiro Salvan Bor-
borema da Silva, concorrência para
execução • de trabalhos rodoviários
adiante descritos, Mediante as medi-
ções seguintes:

— Proposta e' Documentaçdo
I. Poderá. apresentar proposta to-

da e qualquer firma, individual ou
social, que satisfaça • às condições es-
tabelecidos neste Edital.
-' Parágrafo único. :Não serão tora&
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grim pe de
rirmos;
•2.. A proposta, a documentação .e

o ante-projeto exigidos, serão entre-
gues ao Presidente da concorrência
acima referido, no local fixado para
a concorrência, em envelopes separa-
'dos, fechados e lacrados, contendo
em sua parte externa e • fornteira, os
dizeres: "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem — Concorrên-
cia — Edital n9 137-67', o primeiro
com o subtítulo ' "Proposta"; o segun-
do dom o subtítulo "Documentação"
e o último cone o subtítulo "Ante-
Projeto".

3. Conterá a proposta, em ' três
!elas:

Ireservando-se *o D.N.E.R. a faculda-
de de -aprová-lo ou modificá-lo:

e 19 Instalação;
e 29 Colocação de ferro no cantei-

'o- de serviço;
§ 39 Infraestridura:
Fundação; s

•Pilares;
e 49 Superestrutura:

•Escoramento;
Fôrmas; ,
Armação;	 •
Concretagem.
e 59 Acabamentos:
Pavimentação; -
Guarda-corçc;
Pintura e sinalização.
h) o cronograrna físico-financeiro

deverá ser apresentado em papel mi-
limetrado.

1) a juízo do Presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-
cimento por Tabelião do Estado da
Guanabara, a figura do signatário
ou responsável pela proposta.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a documentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável peia firma e signatário da
proposta; .

b)-- carteira profissional devidamen-,
te registrada no CRFA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como, certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA; •

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões).; •

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e - trabalhis-
tas vigentes (contrato social, lei doe
dois terços, ceitidões ..negativas de
protestos, inipento sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, que tenha
realizado o seguro - de acidentes do
trabalho), Previdência Social, etc.;
- e) certificado de capacidade téc.
nica;
I) requerimento • solicitando autori.

ração para o depósito da caução;
g) prova de que os 'responsáveis.

(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (artigo 38.
parágrafo 1 0 alínea c da Lei número
2.550 de 25 de julho de 1955), bem co-
mo, se acham em dia com as obriga-
ções militares;

h) prova de cumprimento da Lei
ne 4.440 de 7 de Outubro de 1964.

e 19 A documentação poderá sei
apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada;

e 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da Lei;

§ .39 Para as firmas regularmente
registradas no D.N.E.R., 'a apresen-
tação dos documentos constantes das
alíneas b, c, d, g e h. fica substituída
pelo cartão de registro.

.§ -49 o requerimento de que trata
a alínea f deverá acompanhar em se-
parado ti envelope contendo a• do-
cumentação;

'§ 59 A prova de quitação com o im-
pôsto sindical 'dos empregadores será
a do .Sindicato Nacional de Indústria
e da Construção de Estradas, Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pa-
vimentação. A' apresentação do do-
cumento de quitação com outro sin-
dicato só será aceita, se a firma pro;.
var que a natureza de sua atividade
preponderante está sujeita ao mes-
mo. •

,Ir — Provas de Capacidade
é. • A participação na Concorrência

depende de prava de capacidade téc-
nica e de um oficio do Sr. Enge-
nheiro' chefe do 29 'DR.F. de que *o
concorrente visitou . o local da .obra.

O concerrente deve' anexar ainda
uma declaração de que conhece o re-

gime de chuvas da região, as Condi-
ções das estadaS de acesso, e de que
conhece as condições de mercado de
materiais de construção que devam
ser -adqeiridos naquele Estado do
Pará..
,7. Para prova de capacidade técni-

ca será exigido atestado de Reparti-
ção Federal ou Estadual de haver a
concorrente construído para a refe-
rida Repartição. pontes ou viadutos
de uuncreto armado cuja soma de.,
comprimento atinja a 750 muros e,
ainda, haver construido ponte ou
viaduto de conzreto armado- de
comprimel eto mínimo de 200 metros
no prazo 270 dias ou obra maior em
prazo equivalente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e classificadas na categoria "A" fica-
rá._ isentas da ,apresentaçeo do ates-
tado acima referido, para participação
na concorrência, objeto deste Edital.

III —• Caução
9. A participação na concorrência

depende de depósito de caução na
Tesouraria do D.N.E.R., no valor de
Nere 7.000,00 (sete mil cruzeiros no-
vos), em moeria corrente do país, ou
em ' Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional;

19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após deferi-
mento pelo Presidente da concorrên-
cia, do requerimento de que trata a
alínea f doeartige 59 dê.ste Edital;

§ 29 A comprovação do recolhimen-
to dá caução deverá ser entregue 'á
Comissão,- até a hora mareada para-a
aberte-a dce ante-projetos

e -39 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente da declaração de
inidoneidade; e firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução. no Prazb que 'lhe foi
deferido;

49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, de acôrdo com
o critério julgador dêste edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros colocados, os
quais só poderao obter, devolUção de
suas respectivas cauções depois de ho.
melogada a concorrência pelo Coime-
lho .Executivo;

e 59 A caução .correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em po-
der do D.N.E.R., para garantia da
assinatura, e fine ,do contrato.

10. O vencedor da concorrência,
para efeito de assinatura do contrato
de empreitada, reforçará a caução
Inicial- com outra de valor tal que
complete 1% do valor dos serviços
contratados em moeda corrente do
pais ou em Obrigações dó Tesouro
Nacicroal. Não se admitirá, na hipó-
tese em que o atributo financeiro de-
ferido ao' contrato venha a ser infe-
rior ao custo previsto no edital, re-
dução sôbre o valorde caução inicial.

§ 19 A caução inicial será reforçada,
durante a execução dos serviços con-
tratados de forma a totalizar, sem.
pre, 5% dos serviços , executados; en-
quanto a caução inicial corresponder
a 5% dos serviços executados, não.
serão efetuados os reforços. será per-
reitida, no ano do refôrço da caução,
o depósito ene títulos . a, critério do
D.N.E.R.•,

§ 29 A eaução inicial e os 'respecti-
vos' reforçcs semente serão levantados
60 dias sepós a .assinatura do têrmo
do recebimentee da obra pelo D.N.E.R.
Ne caso de resolução do contrato, não
serão devolvidos a cauçães inicial e os
reforços que serão apropriados pelo

e 39 5 vedada a substituição dos va-
lores caucionados.	 .
IV	 Local e Natureza dos Serviços

11. Os serviçot objete do presente
edital consistem no projeto e na cons-
trução 'da -ponte em concreto armado
sedem o rio Gurupi.na BR-316-PA-MA
com as seguintes caracteristicas: a)
É em tangente; nivel na cota	 amostras de toda, os materiais a se-,	 -

108.000; b) tem comprimento total de
200,00 . m constituídos de 7 vem de
26,80m e dois balanços de_ 6,20m. ' A
largura. total é de 10,00m com pista
de relamento de 8,20m; c) As funda-
ções-são previstas diretas e em tubu-
lão (apteos- extremos) com taxas mé-
dias de 5 a 8 kg/cm2 respectivamente
e :implantadas nas cotas indicadas no
desenho Det.SCOA n9 53-67. .

Parágrafo único. Na planta de fõr-
ma do anteprojeto deverá constar o
comprimento de cada tubuião (por
par) incluindo ou seperando o , alar-
gamento, de acôrdo com o orçamento
apresentado. Deverá também constar
o somatório dêsses comprimentos o
qual 'aeverá coincidir obrigatóriamen-
te com o figurado no orçamento, ..A
discrepância desses valores, eliminarrá
o concorrente.

.V	 Instalação do Canteiro
13. A 'despesa 'de instalação de can-

teiro de serviço deverá ser considera-
da como um .elemento de, composição
dos preços unitários, não constituindo
por consequência um item 'especifico
de orçamento; entretanto, poderá o
D.N. •.R. considerar, na modalidade
de pagamento e, sem acréscimo do va-
lor global da obra, uma parcela no
valor máximo de NCre 10.000,00 (dez
mil eruzeiros novos) -a ser paga quan-
do a empreiteira tiver concluído a Ins-
talação do canteiro • de serviço.

VI -- Condições Técnicas

('•
a) nome da proponente, enderêço

ou sede, suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
• ção das condições dêste Edital e de

que, se vencedora da concorrência,
complementará o anteprojeto con-
substonciando-o em projeto comple-

• to e pormenorizado sem acréscimo de
preços, e que executará a obra con-
forme. o referido projeto peio preço
global .proposto e de acôrdo com as
giormas e especificações técnicas vi-
gentes nó D.N.E.R.;

c) preço global para a execução
da obra, neste compreendidos todos

• os serviços, materiais e encargos ne-
cessários a sua completa realização

• e a sua entrega rematada e perfeita
em todos os pormenores;

d) orçamento ,com o qual foi .obtl-
do o preço. global, indicadas as quan-
tidades aproximadas de serviços e
obras a-executar e os respeceivos pre-
ços unitários. Esses preços unitários,

- que serão apresentados em algaTis-
-Mos e por extenso, devem ser cal-
culados levando • em conta todos às
serviços, materiais, e encargos que,
mesmo não' especificados, sejam ne-
cessários a completa e perfeita exe-
cução da obra. O D.N.E.R: se re-
serva a faculdade de aprocar e mo-
dificar os preços unitários paia
quaisquer acréscimos da obra: •

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos:
• I) cronograma físico- financeiro de
execução, devendo o cronogiama

•nanceiro 'ser expresso em preços cons-
tantes;
. g) o cronograma físico dos serviços

• e obras, indicará o início e o fim de
cana etapa da obra; de acôrdo com o
seguinte critério, podendo a emprei-
teira torná-lo mais pormenorizado,

14, Os serviços postos em concor-
rência pelo presente edital deverão
ser executados de acôrdo -com as se-
guintes normas e especificações: '
.14.1 — Normas para o projeto das

estradas de 'rodagem;
14.2 -- NB-6-1960, pontes- classe 36;
14.3 — Especifizações gerais para

construção de obras de 'arte a cargo
do D.N.E.R.•,

14.4 — Normas brasileiras da
A.B.N.T.;

14.5 — Normas para os oencuesos
de proeetos de estrutura.

14.6 — Especificações 	 brasileiras
para 1967.

15, Para o projeto `da obra em apre-
ço devem -ser obedecidos os elementos
topográficos e geotécnicos constantes
do Des. D.cuscoA n7 53-61.

16. As 'e e zerrentes deverão apre-
sentar se-e ante-projetos com funda-
ções adeee-das 4 natureza dos terre-
nos indicados pelas sondagens forne-
cidas pele D.N,E.R. e implantação
em terreno compatível corn os esfor-
ços considerados no respectivo memo-
rial de cálculos estáticos.

17. Case algum concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poCerá a Comissão julgadora dos an-
t. projetos,. conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
ante-projeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante deelaraçã,o 'da concorrente
de. que, se vencedora, executará seu
prejeto de acordo com as 'exigências
formualadaS pela comissão 'julgadora;
sem acréscimo de • preço global.

18. Se tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de acõrdo com o an-
tt-projeto aprovado na concorrência,
eu conforme as exigências da comis-
são julgadora, forem ,verificadas dife-
renças -entre os terrenos indiCkdOS pe_
las sondagens e os encontrados )luran-
te a construção, e estas diferenças
acarretarem 'acréecimo ou diminuição '
nas quantidades de serviços ou obras,
serão os mesmos Considerados no
cômputo do preço :global. Para de- •
terminação do vaior dos acréscimos
verificados, serão admitidos os preços
unitários contratualmente previstos,.

19. A contratante deverá executar,
junto a obra, em :ocal a ser designa-
do pela fiscalização do D.N.E.R.,
uma referência de nível de tipo per-
manente. à qual deverão ser referidos
ntoe.dcosessãorsiosnivelamentos que se,. fizerem

- 20. A contratante deverá remeter,
com' antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias à fiscalização do D.N.E.R.,
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rem empregadas nos Serviços de con-
creto, nas quantidades prescritas pe-
las 'Normas Brasileiras. da A.B.N.T.,
declarando, ainda sua procedência.
Os traços dos concretos deverão ser
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante só poderá recorrer a mate-
riais dc fontes diferentes das ia apro-
vadas mediante autorização escrita da
fiscalizaçãa,

21. A contratante ficará obrigada a
Manter, em canteiro de serviços. equi-
pamento de contrôle tecnológico da
obra referida para as operaeões de
campo a critério da fiscalização.

22. A cc trat ante deverá clecar
cantoneiras de 4" x 3" x 3" 3/8 x
8,20m nas extremidades da obia, e
nas interrupções de laje estrutural,
executar junta longitudinal de asfalte
de 11cm x 2.5cm com faixa pintada
(de asfalto) de 10cm, e revestlmerao
no passeio e guarda roda em traço de
cimento e areia de 1:3, com acaba-
Menta de deaempenadeira, assim co-
me, executar pintura de nata de ci-
mento sôbre radas as superfícies da
e.strutura, pintura . de cal sôlere os
guarda rodas e guarda corpos e slna-
lizacao de acórde com especificações
do D.N.E.R. constantes de três ca-
tadiótricos Astro B, de 56mm nos ex-
tremos do guarda corpo da obra (de-
senho DCC-8-57).

VII - Prazos

23. O prazo para apresentação do
projeto completo em tela ou papal ve-
geral com 5 (cinco) cópias hellogra-
ficas, será de 15 dias após a assina-
tura do contrato.

O projeta definitivo deverá ser
acompanhado de memorial dos cál-
culos de estaailleade de estrutura, e
do orça.menta para execução da obra
(Circular DG IV 97-62).

24. O prazo para execução total dos
nerviços será de 270 tdusentos e se-
tenta) dias consecutivos contados a
partir do dia da notificação para a
assinatura do contrato, inclusive esse.

25. O prazo para a assinatura da
contrato será de 10 dias, após a noti-
ficação a ser feita, sob pena de perda
da caução.

26. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, aor iniciativa do
D.N.E.R., fundada em conveniência
administrativa a critéri . , do conselho
Executivo.

Parágrafo 11. ico. A empreiteira sb-
mente poderá pedir prorrogação de
prazo, quando se -criticar a interrup-
afto dos trabatrcs determinados por:

al fato da administração;
b) caso fortuito ou fõrça maior.

VIII - Pagamentos

mento ou diminições desses serviços,
em área, volume ou em profundidade.

No caso de se tornar necessário
efetuar sondaeens complementares, o
D.N.E.R. pagará ao empreiteiro es-
se.: serviços de aclamo com os seguin-
tes preços , irreajusi av eis :
-1.1 - Percursão em terra:

NCr$
a) Instalação 	  500,00
0) Por metro linear de sonda-

1gern" 	 	 3,80
2.1 - Rotativa até AX em terra:

a) Instalação 	  800,00
b) Por meara linear de perfu-

ração em solda 	  21,60
c) Por melro linear de,perfu-

raçao em rocaa alterada 	  54,00
d) Por metro lienar em rocha 84.00

IX - Valor e Dotação
31. O vaiar aproximado atribuído

aos serviços objeto dêste edital é de
laCr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros novos), sendo NCra 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros novos) a
preços iniciais e o restante para rea-
¡testamento. Dotação é do 19.R.14,-
1968:

32. Demonstrada tempe.etivamente
a insuficiência da valor aproximado
atribuido aos serviços a que se refere
o presente edital, poderá determinar
o la.N.E.R„ o prosseguimento dos
serviços até a conclusão, condiciona-
do a dispcnibilidade de- recursos or-
çamentários, manadas as condições
do contrato original.

03. Esgotadas os recursos empe-
nhavel e não havendo recurso novos,
o costra.to Se con.siderara automatica-
mente dissolvido,

X - Contrato, Multas e Dissoluçao

34. A adjudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.E.R., ob-
servando as condições estabelecidas
neste edital as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados, na Procuradoria Geral do
D.N.E.R.

35. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor Geral
do D. N.E.R., nos seguintes casos:

- Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços
NCr$ 500.00 (quinhentos cruzeiros no-
vos);

II - Quando os serviços não Mare-
iam o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acõrdo
cem o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes do D.N.E.R.;
quando os trabalhos de fiscalização
dos eerviços forem dificultados; quan.
da a administração fôr inexatamente
informada pelo contratante: de 0,1%
a 2 -do valor do contrato.

36. O contrato poderá ser resi'icio
unilateralmente pelo D.N.E.R.. ou
bilateralmente, atendida sempre a
conveniência administrativa.

XI - Reajustamento

38. Os preços serão reajustados de
acôrdo com o Decreto n9 185 de 24
de fevereiro de 1967.

XII	 Processo e Julgamento ela
Concorrência

39. A Comissão de Cloncorrencia
de Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas famas concorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabe-
tecidas neste edital;	 -

c) verificar a selagem da dacumen-
taçao;

cl) rejeitar os projetos e as pro-
postas que não satisfizerem as exigên-
cias dêste edital, no todo ou em parte;

e) rubricar os projetos e as pro.
postas aceitas e oferecê-las à rubrica
dos representantes das concorrentes
presentes ao ato;

f) lavrar ata circunstanciada da
conearrencla, lê-la, assinalá-la e co-
lhér as assinaturas dos representantes
dos concorrentes, presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência, e emitir pareCer, indicado a
proposta mais vantajosa,

40. Para julgamento cia concorrên-
cia, atendidas às condições dêste adi
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quociente
da divisão de preço global de sua pro-
posta pelo número de pontos atribui-
dos a seu anteprojeto de aceado com
as "Normas para concurso de pro-
jetos de, estrutura",

XIII - D:sposições,Gerais

41, Ao Conselho Executivo do ' ..
D.N.E.R. se reserva o direito de anu-
lar a concorrência, por conveniência
administrativa, sem que AOS concor-
rentes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo único. Em caro de anu-
lação, os concorrentees terão direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

42. Os desenhos referidos nesteedi-
tal necessárias ao projeto das obras.
serào fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do D.N.E.R.
(Serviço de Construção de Obras de
Arte).

43. Os serviços serão considerados
concluídos, após a retiradas das fôr-
mas e escoramentos, feitos reparos na
obra, se a fiscalização jul gar neces-
sário, e executado sos serviços finais
referidos no item 22.

44. os interessadas que tiverem du-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos termos deste edi-
tal, serão atendidos durante o expe-
diente da repartição, na Divisão de
Construção ou na Procuradoria Ce:al
do D.N.E.R., para os esclarecimen-
tos necessários.

45.A juizo da Comissão poderá ser
permitida a regularização de falhas
referentes à documentação, até a h o

-ra da abertura doe, envelopes conten.
do os anteprojetos,

Rio de Jana:ro, 13 de novembro de
1967 - Eng9 Salran Borborenia da
Silva, Presidente

tu execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante as condi-
ções seguintes;

I - Proposta e Documentação

1, Poderá apresentar proposta tó-
(la e qualquer firma, individual ou
social, que sat i sfaça às condições es-
tabalecidos neste. edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em conaderação propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
armae.

2. A propes:a e a decumentacão
exigidas, serão entregues ao Presidais-
te da concorrencia acima referido, no
local fixada para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e :s-
arados, contendo em sua parte
na e fronteira, os Ceares: "D-pa:.
monto Nacional de Estradas do no-
dngem - Concorrência - Ediial
n9 138;67". o pzimeiro com o suisiitii-
lo "Proposta" e o segundo cens o
subtitulo "Documentação".

3. Conterá	 ap roposta, era tres
vias:

a) nome da proponente, endereço
ou cede, suas características e iden-
tificação individual ou saciai);

b) deelarrção expressa de ace tação
das condições dêsle edital e de .que.
se vencedora da concorrência, exe-
cutará a obra conforme projeto e res-
pectivo cronogramo fisico-financeiro
de execução a ser fornecido pelo
DNER pelo preço glohal proposto e
de acordo com as mimas e especift-
caçües técnicas vigentes no DNER;

c) preço geobel para a execução da
obra, nÉste compreendidos todos os
S2rViÇ33, rnater:a a e encargos necaa
sárioa a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita elil
todos os pormenores;

d) orçamento, caiu o qual foi obti-
do o In. era global, tenda por base as
quant dades de sa•viços e obi.as cru,-
Iontis do quadro de quantidades for-
necidas pelo DNER (Aneizo U e os
respectivos preços unita"ios. :.es
Preços uniterias, que será° ap1c.y:n-
tado2 cal elart: ,:mos e por
devem ser calculados levando em esa..,„,,
ta todos os serviços, metcrials e en-
cargos qusi, mesmo no especific.idos,
sejam necessários a cempleta e per-
rata exceuçao da obra. () DNER se
reserva a faculdade de aprovar e sno-
dif.car os preços unitário.: para quais-
-quer acréscimos da oura;

e) prazo para a ex:cuçáo to:al ria
obra, contado em dia secins.ectit.vos;

J1 a jii'za do Presidente ela coneii-
rência, poci.u•ii ser exigido o reconhe-
cimento por tobel.ão do Fistacio da •
Guanabara da firma do sienatario ou
re4onsavel pela proposta,

4. A propo:ita será apl . :s.-cilia:1a cin.'
papel tipo oficio ou carta, datilogra-
fado, em linguagens claro, sem emen-
das, rasuras Ou entrelinhas.
'5. Conterá a documentação:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

27. Os pagamentos serão efetuados
de acordo com o parcelamento a ser
estipulado no contrato,

28. Quando depositada no canteiro
de serviços a armação de aça neces-
earia à execução da obra, nas quanti-
dades exigidas pelo projeto, poderá a
empreiteira receber, critério do Di-
retor-Garal, importância nunca supe-
rior a 60, do valor da referida ar-
mação constante de sua proposta; tal
importância não implica em retirar
da empreiteira a guarda, passe e res-
ponsabilidade da armação até que a
mesma seja integrada à obra, ficando
convencionado que ,em relação aos to-
tais tnelleado.s no projeto definitivo,
riflo será s.eitnitido acréscimo algum
referente a perdas par pontas, desbi-
tolagem, emendas etc., que ocorram
durante a execução da obra.

29. Não serão considerados, acrésci-
mos ou reduçses as diferenças que ve_
nham a verificar-se entre as quanti-

, Neles de serviços e obras previstas no
ante-proJeto e, na respectiva proposta
de construçáa e as consequentes do
projeta definitivo, excetua-se o caso
previsto no item " do presente editai.

30. Os preços unitários constantes
do centra,o a ser assinado com a fir-
nu vencedora da concorrência e refe-
rentes a todas os serviços Mio serão
modificados em consequencia do au-

37. A critério do D.N.E.R.. caberá
a resolução do contrato, independen-
temente de interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a empreite :a:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrata a tercei-
ros, no todo ou ern) parte, sem p:e-
vio autorização do Diretor-Geral do
D.N.E.R.

)l 1 9 No caso de resilição, à emprei-
teira caberá receber o valor dos ser-
viços executados, mais o valor das
instalaçães do contrato, descontadas
as parcelas correspondentes a utili-
zação desas instalações, proporcional-
mente aos serviços realizados, até a
data da dissolução;

§ 29 Ocorrendo resilição, o DNER
promoverá um rareai-cimento das per-
das e dancs, via administrativa ou ju-
dicial;

§ 39 Em caso algum, o DNER pa-
gará indenizaçõe.e devidas pela em-
preiteira, por fõrça da legislação tra-
balhista.

b) certeira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma' na execução
da obra, bem. como, certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação

EDITAL DE VONCORRENCIA de ambos com o CREA;
N9 138/67	 c) provas do quitação com as Fa-

zendas Federal, Estadual e aturecl-Rodovia: Bet-101;BA	 pai certidões);
Trecho: Eunápolis-Divisa	 d) provas de cumpeimento da le-

Espirito Sento	 gislação civil, comercial e trila:111as-
Obra: Construção da ponte sõbre o ta vigentes (contrato social, lei cios

rio Jucuruçú	 dois terços, implisto s'mdical relativa-
() Diretor-Geral do De- artamento manta aos empregadores, empreitados

Nacional de Estradas de Rodagem, e responsáveis técnicos, certidões ne-
néste edital denominado D.N.E.R., gstivsa, de protestos e que tenha roo-
torna público para conhecimento dos tirado o seguro de ao:dentes de tra-
interessados, que fará realizar às	 balho), Previdência Sacia, etc.:
16,30 horas do dia 26 do mês de de- e) certificado de capacidade tecnis
zembro de 1967, na sede do DNER, à ca;
Avenida Presidente Vargas n 9 522, 19 J) requerimento solicitando autorl-
andar, no Estado da Guanabara, sob zação para depósito da caução;
a preadenc.a do Engenheiro Salvan 	 g) prova que os responsáveis pela
Borborema da Silva, concorrência pa- firma votaram nas Ultimas eleiçóes
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ror ao custo previsto, no edital, re-
dução sôbre o valor da caução ini-
cial.

•1 19 A caução inicial será reforça-
da, durante a execução dos serviços
contratados de forma a totalizar,
sempre, 5te dos serviços executados;
enquanto a catada iniciei COrrespun-
der a 5d.• dos serviços executados, aio
sereia efetuados os remimos. Será a:r-
imado no ato de refeita:e cia entaeo,

depõsito ern titulas, a craério do
/)NER;

§ 29 A caução inicial e os rareara-
vos reforços semente poderão ser le-
vantados 60 dias após a assinatura do
derme de recebimento da , abra polo
DNER. No caso de resolução do con-
trato não serão devolvidos a caução
Inicial e os reforços que serão apia-
priados pelo DNER;

§ 39	 vedada a subetittação dos
valores caucionaags.
IV -- Loca/ e Natureza dos Serviços

11. Os serviços objeto do presente
edital consistem na construção
paute sôbre o . rio Jucuruçú na ER-
101/BA, trecho Eunapolis-Divisa Ba-
hia-Espirito Sento, com as seguintes
caracteristicas; a) E' em tangente e
nível na cota 132.000. b) Tem Ciem-
primento total de 96 00m constituídos
de três vãos de 27,00m e dois balan-
ços de 7,50m. Largura total de ....
10.00m com pista de rolamento
8,20m.• c) As fundações são em es-
tacas tubadas de diâmetro igual a
500 mm,

V - Instalação de Canteiro
13. A despesa ae instalação de can-

teiro de serviço deverá ser considera-
da como um elemento de composição
dos preços unitários, não constituin-
do, por conseqüência, em item espe-
cifico de orçamento; entretanto, po-
derá o DNER considerar, na moda-
lidade de pagamento e, sem acrésci-
mo do valor global da obra, ume par-
cela no valor máximo de 	
NCr 5.000,00 (cinco mil cruzetrcs no-
vos) a ser paea quedo a (merceeira
tiver cencluido a insial leatSi e de can

-teiro de serviço.
VI -- Condições Técnk:as

14. Encontra-se á dispo cã dos
interessados, na Divisão de Con s tru-
ção para cons,ulta, o projeto com-
pleto.

15. Os serviços postos em concor-
rência pelo presente edital, deverão
ser executados de acôrd g com es se-
guintes normas e especificações:

15.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

15.2 - NB-6-1960, pontes classe
36;

15.3 - Especificações gerais para
construção de obras de arte a cargo
do DNER;

15.4 - Normas Brasileiras da 	
ABNT.

16: Se forem verif.cadas diferenças
entre os• terrenoa indicados pelas son-
dagens e os encontrados durante a
construção, e, estas diferenças acar-
retaliem acréscimos ou diminuições
cias quantidades de serviços ou cintas,
serão os mesmae considerados do
cômputo do preço global Para deter-
minação do valor dos acréscimos ou
reduções verificadas, serão admitidos
os preços unitários, de. serviços aná-
logos contratualmente previstos, ou no
caso de serviços ou obres não previs-
tos no contrato, os aprovados pelo
Conselho Executivo.

17. A contratante deverá executar,
Junto à obra, em local a ser designa-
do pela fiscalização do DNER, urna
referência de nivel do tipo perma-
nente, à qual deverão ser referidos to-
dos os nivelamentos que se fizerem
necessários.

18. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias à fiscalização do DNER,
amostras de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de con-
creto, nas quantidades prescritas pe-

• las Normas Brasileiras da ABNT de-
clarando, ainda, sua proccolancia. Os
traços elos concretos cieV2rü0 ser apro-
vadas peia facalizaçae. A contratan-
te Só podera recorrer a materiais de
fontes difere-ates das já aprovadas
mediante mitorizaçee eaerila da lis-
colizacuo.

19 A cera: atente fadai obrigada
a nienter, em canteiro ele serviço,
equarmento eis ccwri.de tecnológica
ita c ai referida pear :te operações de
demo, a critério da fiecalizeção.

lat. A contratante da, eril colocar
min:ene:ries de 3" x 3" x 3/8" x 8,20
ia nas extremidades da cara e nas in-
teerturôss de laje caerutural, exe-
cutar junta longitudinal de asfalto de
11cm x 2,5cm, assim como, executar
pintura de nata de cimento saibre tõ-
das ás sura:alicies da estruutra, pin-
tura de cal sõbre os guarda-rocias e
guarda-corpos, e sinalização de acôr-
do com especificação do DNER, cons-
tantes de três Catadieitricos Astro-B,
de 56mm nas extremes do guarda-
corpo da obra (Des. DCC-8/57).

VII - Prazos
21. O prazo para a execução total

dos serviços será de 180 (cento e oi-
tenta) dias éonsecutivos, contados a
partir elo dia da notificação para a
essinatura do contrato, inclusive es-
se.	 -

22. O prazo para a assinatura do
contrato será de 10 dias após a noti-
ficação a ser feita, sob pena de per-
da da caução.

23. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, por iniciativa do ....
DNER, fundada em conveniência
administrativa,, a critério do Conselho
Executivo.

Parágrafo único. , A empreiteira sã-
mente poderá pedir prorrogação de
parze quando se ver:ficar ainterrup-
ção dos trabalhos, determinado por:

a) fato da adm:nistração;
In ema fortuito ou ferça matar.

VIII - Pa,7amentos
24. Os pagamentos serão efetuados

de aiiõrclu com medições e parcela-
mentes a sarem eetietaledes no con-
traio.

25. Quando depositada no canteiro
de serviço a armação de aço necessa-
lia á, execução da obra, nas quantida-
des exigidas pelo projeto, poderá a.
empreiteira receber a critério do- Di-
retor Geral do DNER, importância
nunca, superior a 60ei, do valor da re-
ferida armação constante de sua pro-
posta; tal importencia não implica
em es tirar da empreiteira a guarda,
posse e responsabilidade de armação
até que seja integrada à obra, fican-
do convencionado que, em relação aos
totais indicados no projeto definitivo,
não será admitido acréscimo algum
referente a perdas por pontas, des-
tatolagen, emendas, etc., que ocor-
ram durante a execução ela obra.

26. Os preços unitários constantes
do contrato a ser Resinado cem n fir-
ma vencedora da concorrênc ia e re-
ferente a todos os serviços de funda-
ção não serão modificados em conse-
qüência de aumentos ou diminuições
classes serviços, seja era área, volume
ou em profundidade.

26-A. No caso de se tornar neces-
sário efetuar sondagens ccmplemen-
taras, o DNER pagará ao empreiteiro
esses serviços de acôrdo com o seguin-
tes preços irreajustaveis:
1.1.	 Percurssão em terra:

Ner$
a) - Instalação. 	  500,00
b) - Por metro linear de son-

dagem .	 . 	  13,00
2.1. - Rotativa até AX em

terra:
a) - Instalação. ,	 	  800,00
b) - Por Metro linear de per-

furaeão em solda 21,60
c) - Por metro linear em 

perfuração em rocha altera-
da 	 	

54,00

dr - Por metro lincee 	 em re.
cha 	 ........... (XdO

IX -Valor e Dotação

27. O valor aproximado at.ribuido
aos serviços objeto deste edital é de
NCr$ 380.000,00 (trezentos e oitenta
mil cruzeiros novos) sendo 	
NCtie 306.947,60 (trezentos e sela mil
=recentes e quarenta e sete cruzei-
ros novos e sessenta centavos) a pre-
ços iniciais e o restante para reajusa
lamento correndo as despesas à con-
ta do F.R.N./1967, até o valor de 	

	

10.000,00 (dez mil cruzeiros novos) 	
28, Demonstrada tempestivamente

a Meu/Mie/mia do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se refe-
re o presente edital, poderá determi-
nar o DNER, o prosseguimento doa
serviços até a conclusão, condiciona-
da a disponibilidade de recursos or-
çamentários, mentidas as condições
do contrato original.

29. Esgotados os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos no-
vos, o contrato se ensideraaa automa-
ticamente disealvido.
X - Cntrato, Multas P. Di.ssolução

30. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DNER, obser-
vando as condições estipuladas neste
edital e as que constam da respectiva
minuta à disposição dos interessados,
na Procuradoria Geral do Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro-
dagem.

31. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:

I - Por dia que exceedr ao prazo
de conclusão dos serviços: 	
NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros
novos).

II - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem e-
xecutados perfeitamente de aderdo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados;' quan-
do a administração fôe inexatamen-
te informada pelo contratante; de
tal'a 'a 21 da valor do contrato.

22. O contrato poderá ser resilido
unilateralmente pelo DNER, ou bila-
teralmente, atendida sempre a con-
ve,niencia administrativa.

33. A critério do DNER, caberá' a
resolução de contrato, independente
de interpelação judicial ou extrajudi-
cial, quando a empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte. sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

1 19 No cario de resiliçao, à emprei-
teira caberá receber o valor dos ser-
viços executados, mais o valor das
instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspodrientes a utili-
zação dessas instalações, proporcio-
nalmente aos serviços realizados até
a data da dissolução;

§ 29 Ocorrendo resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das per- ,
das e danas, via administrat iva ou
judicial;

§ 3 9 Em caso algum, o DNER pa-
gará indenizações devidas pela em-
pre:telra, por fôrça da legislação tra-
balhista.

XI - Reajustamento
34. Os preços propostos serão rea-

justados de soarei° com o Decreto-
Lei n9 185 de 24 de fevereiro de 1967.

XII - Processo e Julgamento 'da
Concorrência

35. A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

ai examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propctstas atendem
às condições estabelecidas neste-edital:

c) ver'ficar a selagem da doctuneh-
tação;

d) rejeitar ao propostas que não
satisfazerem as exigências deste edi-
tal, no todo ou em parte;

(art. 38, parágrafo 19, alínea e da Lei
cora suas obrigações militares;

hS prova de cumprimento da Lei
ri9 4.440 de 27.10.64.

§ 19 A documentação poderá ser
apreesntada por fotocópia devida-
atente autenticada;

§ 29 Cada documento deverá estai
selado na forma da Lei;

§ 30 Para as firmas regulam 'nte
rege:tardas no DNER, a apresentação
dos documentos constantes das alí-
neas h, c, d, g e h fica substituída
pelo cartão de registro;

§ 49 O requerimento de que trata a
slinea "f", deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
aumentaçao;

1 59 A prova de quitação cdm o ira-
pista sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indús-
trias de Construção de Estradas',
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. A apresentação do
documento de quitação com outro
eindicato só será aceito, se a firma
1. ovar que a natureza de sua ativi-
dade preponderante esta sujeita ao
mesmo.

II - Provas de Capacidade
C. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido atestado de Reparti-
ção Federal ou Estadual de haver a
concorrente construido para a refe-
rida Repartição pontes ou viadutos de
concreto armado cuja soma de com-
primento atinja a 350 metros, ninem,
haver construido ponte ou viaduto de
concreto armado de comprimento mí-
nimo de 96 metros no prazo de 180
dias ou obra maior em prazo equiva-
lente.

8. As firmas Inscritas no DNER e
classificadas na categorias "A" e "B"
licarão isentas da apresentação do
facetado acima referido, para parti-
cipação na concorrência, objeto ciaste

III - Caução
. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, na
Tesouraria do DNER, no valor de ..
NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros no-
vos), ()á em Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional;

§ 19 O recolhimento da caução se-
rá efetuado pelo concorrente, após
deferimento, pelo Presidente da con-
corrência, do requerimento de que
trata a alínea do artigo 59 deste
edital;

29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Caemissão, até a hora mamada paar
a abertura das propostas;

§ 3 9 Fica sujeita à sanções legais,
independentemente da declaração de
inidoneictade, a firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
Sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido;

§ 49 Conhecidos os rasultados da
concorrência e a ordem de classifl-
caçao dos participantes, de acôrdo
com o critério julgador deste edital,
as cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos Interessados', exce-
ção feita aos três primeiros coloca-
,dos, os quais só poderão obter, devo-
lução de suas respectivas cauções de-
pois de homologada a concorrência
pelo Conselho Executivo;

1 59 A caução correspondente 11 fir-
ma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da
es.sanatura e fins • de contrato.

10. O vencedor da concorrência
para efeito de assinatura de contra-
to de empreitada, reforçará a caução
Inicial com outra de valor tal que
complete 1% do valor dos serviços
contratados, em moeda corrente do
pais, Ou em Obrigações do Tesouro
Nacional. Não se admitirá, na hipó-
tese em que o atributo financeiro cie-
ferido ao contrato venha a ser mie-
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• Rodovia: BR-101-BA
Trecho: Eunápolis-Divisa Bahia Espirito Santo

Obra: Ponte sôbre o Rio Jucuruça
• guano Ds QUANTIDADES

Anexo: I — Edital n9 138-87 •
n

Natureza dos Serviços	 Unidade	

I

' Quantidade

Infraestrutura

Estacas tubadas com	 500 nrni 	
Fôrma com paramento plano 	
Aço CA-24 . 	
Concreto estrutural . 	 a 	
Neoprene . . 	

Superesirutura

Fõnnzn cem paramento plano 	
Aço e
Cone.... estruturai
eacoraniento vertical .

Acabamentos

Guarda-corpo . 	
Concreto de pavimentação 	
Cantoneira . 	
Dreno de ferro galvanizado 	
Revestimento no traço —

(GO pAS) . 	
Pintura de cimento (faces externas e

vigas) . . 	
Pintura de cal no G.C. e O.R. .
Sinalização . . 	
Juntas de pavimentação 	

• • •

1:3
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e) rubricar as proposta* aceitas e
oferece-las á rubrica dos repreesntan-
tes dos concorrentes, presentes ao
ato;

f)• lavrar ata circunstanciada da
ocorrência, leala, assiná-la e colher as
assinaturas dos representantes dos
concorrentes 'presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

38, Para julgmaento da concorren-
eia, atendidas ás condições deste edi-
tal, considerar-se-á vencedora a firma
que apresentar o menor preço global
para a construção da obra, em con-
formidade com as alineas e e d do
artigo 39 do presente edital.

XIII — Disposições Gera:,
37. Ao Conselho Executivo do -..

DNER se reserva o direito de anular
a concorrência., por conveniência ad-
ministrativa, sem que aos concorren-
tes caibs • indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito à
levantar a cauçao e receber .4 do-
cumentaçâo que acompanhar a res-

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS'

E VIAS NAVEGÁVEIS
AVISO

EDITAI N9 7-87-9a
oncorrência pública para o fOrneci-
mento e instalaçdo de rede, e res-
Peetivo equipamento. para atstribut-
Cd° de energia elétrica no Pôrto ao
Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul,
O Diretor de Portos do Departamen-

o Nacional de Portas e Vias Na/asá-
veis, no .uso das atribuições delegadas
pela Portaria n° 784-DO, de 17 de
julho de 1987. torna público que fará
realizar às 12 (doze) horas do dia
28 (vinte e oito) do más de dezem-
bro de 1967 (mil novecentos e sessen-
ta e sete). a Concorrência Pública
para o fornecimento e instalação de

pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

38. Os desenhos referidos neste
edital, relativo á miniatura da obra.
serão fornecidos aos interessada; na
Divisão de Construção do DNER (Ser-
viço de Construção de Obras de Ar-
te).

39. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das fôr-
mas e escoramento, feitos reparos na
obra, se a fiscalização julgar necessá-
rio e executados os serviços finais re-
feridos no item 20.

40. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
Interpretação dos termos deste edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição. na Divisão de Constru-
ção ou Procuradoria Geral do 	
DNER, para os esclarecimentos ne-
cessários.

41. A juizo da Comilão poderá ser
permitido a regularização de falhas
referentes á documentação até a ho-
ra da abertura dos envelopes conten-
do as propostas.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1987. — Erige Sairan Borborema da
Siira, Presidente da CCSO.

rede e respectivo equipamento para
distribuição de energia elétrica taifa-
sita, com recepção a 13.200 v (treze
mil e duzentos volts) e transforma-
ção a 220-380 v (duzentos e vinte-
trezentos e oitenta volta) e 50 HZ
(cinqüenta hertz) para o Pôrto do
Rio Grande — Estado do Rio Gran-
de do Sul, podendo os interessados
obter o Edital n9 7-87-DP e badas as
Informações necessárias, na Sala do
Grupo Executivo de Concorrências da
Diretoria de Portos, no 19 (primeiro)
andar; do Edificio sede do Departa-
mento Nacicnal de Poetam e Vias Na-
vegáveis. à Praça Mauá n9 10 (dez),
no Estado da Guanabara.

Para habilitação à Concorrência se
exige que o concorrente possua o ca-
pital nainimo integralle,ado de NCre
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros
novos), bem como à apresentação dos
documentos exigidos pelas Normas
aprovadas pela Resolução do Canse-

lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis n° 138.2-84, complementadas
pela Certidão do Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fa-
zenda e Certidão negativa de débito
com o Instituto Nacional de Provi-
dência Social, esta em substituição it
exigida no item 2.1.5 das referidas
°Normas".

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1987. — Carmine Pucci, Diretor de
Portos.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

• E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
- E DO ÁLCOOL
Divisão Admin:strativa

EDITAL
A Comissão de Promoções dos Fun-

cionários do Instituto do Açúcar e do
Álcool avisa aos servidores da Autar-
quia, amparados pela Lei n9 4.054, de
2-4-62, que, para efeito de promoção.
fado que ser submetidos a uma prova
interna. em conformidade com o pro-
grama elaborado pela Comissão. A
prova em referência será realizada em
dia e hora previamente fixados e dela
os interessados terão conhecimento
através de aviso-circular.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de
1967. — Geraldo Maria Pontual Ma-
chado, Diretor da Divisão Administra-
tiva, Presidente da Comissão. 	 -
Editai de Concorrência Pública para

atIltistÇdo de Empillulaieraz para os
Armazéns localizados nas cidades de
Recife, Maneio e Santos.
O In.stittuo do Açúcar, e do Alcool

faz saber a qua.ato3 possa interessar
que às 13 (quinze horas do 309 (tri-
gésimo) dias após a publicação do
presente Edita. sala da Assessena
de sua Divisão Admanatrativa, sita
na Rua Primeiro ve Março, 6 — 8%.
andar, nesta cidade tio RJ° de Janei-
ro — Estada da Craariabara. serão re-
cebidas propostas ,ara amildeio
17 empilhadeiras Pendo 11 para ee
armazéns de Recife, 2 para Iftwe:o.
e 4 para Sanios, de acôrdo coa as
especificações constantes do Anexo
(mico. Se o 309 (trigas mo) dia coln-
cidar cem Gabado, slomingo ou feria-
dos, a Concorrência gare •realizada
primeiro dia útil que se lhe saguir.

1 — Das Propostas
a) as propostas datuografaaus zeto

rasuras, emendas ou entrelinhas, se-
rão apresentadas em 3 (trás) vias.
devidamente datai:siadas e assinacias
em envelopes fechados e entrardes no
local, hora e data acima indicados. A
Comissão de Concorrência, desta uma
pelo Senhor Presidente désta Insti-
tuto.

b) os envelopes trarão, de tonna
visível, o nome da firma coneorente e
a indicação da concorrência a que sedestina;

c) as propostas deverão ser claras
e precisas, obedecer às especificações
contidas no anexo e asiresentar:

1) Descrição minuciosa do material
oferecido com tôdas as caractensti-
cas;

2) Preço unitário e total;
3) PTIIE0 de entrega do material;
4) Condições de pagamento;
5) Prazo de validade das propos-

tas, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data da
presente concorancia;

6) Manifestar concordância com tó-
das as condições e especificações do
presente Edital bem assim com a fis-
calização do Intsituto do Açúcar e
do Alcool quanto ao material pro-
posto;

d) no exame das propostas é fa-
cultado à Comissão de Concorrência
escolher as que melhor consultem aos
interesses do Instituto do Açúcar e

do Al000l, face As condições, caracte-
risticas e especificações apresentadas;

4) as propostas serão abertas no
anal, dia e hora indicados acima; lo-
go em seguida à sua apresentação, em.
presença Os interessados, e da Co-
inizeão de Concorrência.

lI — Requisitos dos Concorrentes

a) no ato da apreesntação das pro-
postas, os proponentes deverão exibir
provas, mediante documentes origi-
nais ou preferencialmente em cópias
fotostáticas devidamente autentica-
das ere que satisfazem os segualtes re-
quisitos:

1) Existência lera da firma (Con-
trato Social e inm assim tóda e qual.
quer alteração do mesmo, devidamen-
te registrados nos Orgitas Oficiais
competentes);

2) Quitação ou isenção dos impes-
tos /aclarais, estaduais ou municipais;

3) Observância da Lei de 2/3;
4) Quitação ou Isenção com o Ser-

viço Militar dos dirigentes da firma,
se brasileiros ou apresentação da car-
teira modelo 19 (fotosiattca autenti-
cada) se estrangeiras;

5) Quitação com o Imptisto Sindi-
cal (Empregador oq Empregados);

8) Quitação com b INPS (Instituto
Nacional de Previdência Social) me-
diante certidão expedida;

7) Certidão Negativa do Impósto
de Renda e seus adicionais;

8) Prova de quitação cm Justiça
Eleitoral, pagou a respectiva multa,
ou de que se justificou devidainerre;

9) Autorização para funcionar no
Pais e bem assim teida documentaçáo
correlata, no MIO de firma estran-
geira;

10) Documentação de idoneidade
técnica e financeira, datada do cor-
rente ano;

11) Representação legal do propo-
nente, de aeórdo cem o Estatuto ou
Contrato Social; identidade do repre-
sentante;

12)Declarado de coneordiencia cem
teidas as condições do presente Edital
e com a especificações nele mencio-
nadas, bem assim com a fiscalização
déste Instituto, no fornecimento do
material proposto;

13) Receai:mento à Tesouroria ees-
te Instittuo à titulo de caução ini-
cial em dinhero ou em Titulo da
Divida Pública, da imnortancia de ..
NCra 2.000,00 (dois me cruzelros.no-
vos), para garantia de assinatura do
contrato e do fornecimento do ma-
terial.

b) os proponentes que não satisfi-
zerem as condições previstas, serão
excluídos da concorrência lavrando-
se tudo ata circunstanciada;

o os concorrentes que apresenta-
rem a Certidão de Registro dos For-
necedores do Governo, passando pelo
Departamento Federaï de Compras do
Ministério da Fazenda, estarão isen-
tos da apresentação dos documentos
referidos noz itera 1 a 10 da anca
"a" deste Capítulo II.

— Da Adfudicaçao
a) após a organização do processo

de concorrência, se nenhuma irregu-
laridade fór verificada, o --forneci-
mento será adjudicado à firma que
apresentar praposta mais vantajcsa,
a juízo da Comissão de Concorrên-
cia, tendo em vista o preço e o prazo
de entrega do material e demais con-
dições do presente Virai;

b) no -caso da firma adjudicatária
se recusar a assinar o contrato ou
deixas* de fazê-lo dentro do prazo fi-
xado, a caução referida no item 13
da alínea "a" do Capítulo II — re-
verterá ao InsUttuo do Açúcar e da
Aleool, e a adjudicação poderá &et
transferida, a juizo da administração,
aos demnia concorrentes pela ordem
de classificação, sem prejuízo dos dis-
pam& na alínea "c" do Capitulo VI

IV — Do Contrato
a) a firma adjudicatária deverá

assinar na sede do Instituto do Aça-
car e do Alcool, dentro do prazo de



	110,

_BENS DOS IMIGRANTES
LEI N' 4.966. DE 1966

,

Divulgação a' 969.

Preço: NCr$ 0.08

vem? •
Na Guanabare

Seçao Venda* Av. Rodrigo.. Alves. 1
Moda le Ministério da rareada

Atende .ie a pedidoa ,pelo Serviço de Reesibélso Postal

Zn Brasília
Na sede do D.I.N.

PREÇO DÉSTE NÚMERO: NCr$ 0,16
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(anel) dias, contados da data em
que fôr notificada, o contrato para
entrega do material nu condições
radas neste Edital, obrigando-se a dar
cumprimento á proposta pçio* preço
global da mesma e noa prazos fixa-
dos, sob pena de multa por dia de
atraso na • entrega do mesmo, a ser.
estipulada no contrato;

b) as condições estabelecidas no
Wesente Editar farão Parta, integran

-ta do contrato Independente de trans-
crição;

c) no contrato a ser assinado, a
firma vitoriosa s assumirá Inteira res-
ponsabilidade pelas especificações e
demais cláusulas e condições de sua
proposta.	 •	 •	 •

V — Da Racha° do Contrato
a) consideram-se causas da red-

igo do contrato, Independente de in-
terpelação judicial ou extra-judicial:

1) Concordata ou falência da fiz-
Ma contratante ou sua dissoluçao du-
rante a execução do contrato;

2) No caso de não serem observa-
das as especificações e as condições
da concorrência e do contrato;

3) No caso de inadImplemento de
qualquer cláusula contratual.

VI — Disposições Gerais
a) no interesse da Administração,

a presente concorrência poderá ser
anulada pelo Senhor Presidente do
Instituto do Açúcar e do Álcool, sem
que assista aos concorrentes direito
a qualquer reclamação ou indente:a-
çu;

b) no caso de absoluta igualdade
de duas ou mais propostas, a comia-.
afto de Concorrência. procederá, por
meio de carta, á nova licitaçáo entre
aquelas firmas a fins de verificar qual
a que oferece -maiores vantagem.
quanto a prazo e preço sobre a pro-
posta inicial; •

O) será declarada inidOnes, vara
qualquer concorrência, tomada de
preços ou convite, abertos pelo Insti-
tuto do Açúcar e do Alcool, a firma
que, declarada vitoriosa, se recusar a
satisfazer à sua proposta;

d) aos interessados queio deseja-
rem selo prestados todos e quais-
quer esclarecimentos pela •Divizeo Ad-
ministrativa do Instituto do Açúcar.
e •do Álcool, no horário do expediente
3101121111. 	 •

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1987 — Geraldo Maria ponteai ma-
chado. Diretor da Divisão Adminis-
trativa

ANEXO!
E:peei/Cações

Item 1	 Empilhadeiras para Re-
cife e Maceió:

Fornecimento de empilhadeira do
tipo transportador de correia ou si-
milar, tipo portátil, com inclinação
variável, para empilhamento de sa-
cos de açúcar, com as seguintes ea

-racteristicas:
—.Capacidade mi:Orna de 1.500 as-

cos de ao quilos por hora;
•— Altura máxima de elevaçao —

10 metros;	 •
— Angulo máximo de elevaçao em

torno de 309;
— EstrtItura metálica e' demais

acessórios: roletas esticadores, maes-
tros, etc.;

— Guardas . laterais para evitar
queda dos sacos;

— Largura de correia: 24".'
— Velocidade média da .correis

40 m/mm; •	 .
— Motor elétrico, para elevação 2a

lança, de 4 11p, trifasteo, CO ciclos,
220 volts;

— Motor elétrico para e.cionamen.
to das correias, de 10 HP, trilaste°,
60 ciclos, 220 volta;

*— 'Rodas dianteiras com pneuma-
fica e acicesamento que matara
efetuar curvas;

-
— Rodas traseiras de rodizios gira-

te rios: --
As caracterlaticas estruturais devem

ser especificados detalhadamente, bem
Como acompanhadas dos respectivos
desenhos elucidativos;

— Mo fornecimento deverá estar
!eclusa a montagem e transporte.
dem 2 — 1Cmpilhadelras para Santas.

Fornecimento de empilhadeiras do
tipo transportador de correia ou si-
asilar, tipo portátil, com inclinação
variável, para empilhamento de sacos
de açúcar, com as seguintes saraste-
elásticas:

— Capacidade minha • de 1.500 *a-
zos de 60 quilos por hora;

— Altura máxima de elevação 7
metros;	 . •

— Angulo máximo de elevação em
torno de 309;

— Estrutura metálica e demais
acessórios: roletas, esticadores, mas-
tros, etc;	 •

— Guardas laterais para evitar
queda doa sacos;

— Largura de correia: 24"
— Velocidade média da correia 9.-

60 m/non;
— Motor elétrico, para elevação da

lança, de 2 HP, trilaste°, 80 ciclos,
220 volts;

— Rodas dianteiras com pneu:nan-
em e acionamento que permitem efe-
tuar Manas;

— Rodas traseiras de rodizlos gira-
tórios;

— As características estruturais de-
vem ser especificadas detalhadamente,
bem como acompanhadas dos respec-
tivos desenhos elucidativos:

— No fornecimento deverá estar in-
cluso a montagem e transporte. •

Rio de Janeiro, 14' de novembro de
1987 — Geraldo Maria Pontual Ma-
chado, Diretor da Divisão Adminis-
trativa	 ••

MINISTÉRIO
DO INTERIOR .

•

DEPARTAMENTO. NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA N9 69/67 •
• Ata da remia° da c.a.8.0., para

recebimento e abertura dos , envelopes
números 1 e 2, da concorrência para
fornecimento de 38 comportas auto-
máticas,- tipo calco, (com diametro de
1,20m (Man metro e vinte centíme-
tros). e pêlo aproximado de 384kg,

para entrega na sede do 29 Distrito
Federai de Obras de Saneamento, na
cidade de Er.*him, capital do Estado
do Pará, de acordo com o Edital de
Concorrência n9 62/87, conforme avi-
sos publicados no Diário Oficial do
dia 2 de setembro de 1987, página
n9 2.214 (Seção 1 — Parte 11), e nos
órgãos de divulgação **Pinha do Nor-
te" no dia 24 de setembro de 1267,
página n9 13 e "A, Província do Pará"
no dia 24 de setembro de 1987, Pagt-na n9 8.

As quinze horas do dia trinta e hum
de outubro de mil novecentos e ses-
senta e sett% reuniu-se na sede deite
Departamento. a Constado composta
pelo Eng. Francisco José Teixeira
Machado. Presidente da C.C.8.0.,
peto Procurador Ayrton -Manoel
D'Avila, pelos Engenheiros membros
dá Comissão João Baptista Corrêa da
Silva e JCYZE Ferreira, e pelo Adminis-
trador Humberto Lopes Potyguare, da
Silva, servindo de secretário. 	 •

Deciaraos aberta a sessão, o se-
nhor Presidente esclareceu aos pre-
sentes que . a Comissão iria .receber
os envelooes números 1 e 2, referen-
tes ao Edital de Concorrência n9
69/87 ,tendo comparecido e entregue
os envelopes os representantes, das
firmas: ARISCO Tubos S. A. e Ishi-
kawajima do Brasil — Estaleiros 8.A.

Inicloo-se imediatamente a abertu-
ra do envelope "n9.1" para verifica-
ção da documentação, que examinada
pela Comissão foi colocada pelo Sr.
Presidente a disposição dos interes-
sados.	 .	 •	 •	 •	 .

Após o exame da documentação o
repregntante da firma ARMCO' Tu-
bos 8: A., Sr. João Lula da Rocha
Mota pediu a palavra ao Sr, Presi-
dente e declarou: "A finta Ishika-
wajima do Brasil — Estaleiros 8. A.,
apresentou certidões de Idoneidade
técnica, como tendo fornecido ante-
riormente comportas. Conforme o
Edital n9 89/87, o D.N.0.8. deseja
o fornecimento de comportas tipo
"Calco". Os documentos apresenta-
dos pela firma Ishikawajima, não se
referem ao tipo de comporta. Assim
sendo, não há nenhuma garantia por
parte deste Departamento que a re-
ferida,firma já tenha fornecido ante-
riormente éste tipo dei comporta, ou

que tenha alguma experiência da
fabricação do referido tipo. Deseja-
mos deixar patente o nosso pensa-
mento quanto a interpretação do Edi-
tal.. Ora se o Departamento , exige
~Porta 140 "Calco" e nas exile*.
cias de documentação se refere a
atestado de capacidade técnica, Que
comprovem ter a firma fornecidocomportas, queremos crér que esteja
subtentido o. atestado de forneci:sum-
i° de comporta tipo "Calc0". Isto
porque há um sem números de tipos-c.a t, •3.44 e não haveria, repito.
garantia por parte deste órgão no for-
necimento das referidas comportas.
Quem raspando unia soma considerá-
vel na compra • de um material. 19El--
carne/na quer garantias quanto • ao
fornecimento e por Me motivo pede
o atestado de capacidade técnica do
mesmo material. Por • outro lado o
tiço "Calco" de comportas. se refere
a "conhecimentos técnicos" advindo,
da ARMCO Internacional e no mo-
mento no Brasil, todo e qualquer for-
nec'-o -nto ' Pare tipo de comportas
foi feito pela ARMO() TUboa 8. A.
Por todos éstes motivos-desejamas que
no julgamento da presente concorrén-
eia seja levado em consideracão lates
detalhes e que a proposta da firma
Ishikawajima do Brasil — Estaleiros
8: A., seja impugnada por, no nosso
entender, não satisfazer as exigências
do Edital n9 69/67.

O Er. Presidente declarou, a seguir,
que a Comissão não aceitava a im-
pugnação feita pelo representante da
firma ARMCO Tubos 8. A. pois cosi-
siderava que a documantaçM apre-
sentada pela firma * Ishikawajima do
Brasil — Estaleiros 8. A., estava de
acórdo com o Edital pois date não

*especificava o tipo de comporta que
a firma já deveria ter fornecido.

O representante da firma Ishika-
wajima do Brasil — Estaleiros 8, A.,
r- "4•4n •r- •elcia, declarou então, -
que: "em resposta a advertência fei-
ta pelo Br, representante da firma
ARMCO Tubos 8. A., tenho a dizer
que a garantia do fornecimento de
determinado equipamento sbmente
poderá* ser segurado mediante cláu-
sulas constantes no contrato. Por ou-
tro lado, uma firma que apresef a

so..eosendo a um Editai
é porque está ciente de estar plena-
mente ,capacitada a atender aos ter-
mos do referido Edital. Quanto-a In-
terpretação do teor do Edital, está
fora de quaisquer dúvidas que o ates-
tado de capacidade técnica apresen-
tado por nossa firma está plenamen-
te de acÓrdo como que foi exigido
no referido Edital".

Não tendo sido aceita pela Comia-
são a impugnação feita, o Er. Pre-
sidenta passou a abertura do emalo-
•••n "e9 2" das firmas inscritas cujas
propostas, 'em resumo, foram Ré BC-
guintes:

ARMCO Tubos 3. 44.1
Preço total do • fornecimento: NCre

41.233,12 — (quarenta e hum mil, du-
zentos 'e trinta e cinco cruzeiros no-
vos e doze centavos).

Prazo nara o fornecimento: 30
(trinta) dias.

rshikawajena_do Braail — Esta-
leiros S. A.: ,

Preço total do fornecimento: Nerg
— (trinta e sete ma e oito-

centos cruzeiros novos).
Prazo para o fornecimento: 2 (dois)

• • .
Nada Mal, ocorrendo, o senhor Pre-

sidente, encerrou à sessão ás quinze
horas e trinta minutos, autorizando-
me. como secretário a lavrar a pre-
sente Ata, Cille vai por mini assinada
e pelos demais membros da Condado.-
..-. Humberto Lopes Potueuara da 30-
va, Secretário — Francisco José Tei-
culta -Presidente da CCM
— Ayrton Itanqei D'Aeila. Procurador
membro da Comissão Jodo Baptista
Corréa da Silva. Engenheiro membro
da Comissão — José Ferreira, Enge-

iro membro da Coralina°,


